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PARADA — imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente necessário para efetuar embarque ou desem-
barque de passageiros.
PASSAGEM DE NÍVEL — todo o cruzamento de nível entre uma via e uma linha férrea ou trilho de bonde com pista própria.
PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO — movimento de passagem à frente de outro veículo que se desloca no mesmo sentido, 
em menor velocidade, mas em faixas distintas da via.
PASSAGEM SUBTERRÂNEA — obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres 
ou veículos.
PASSARELA — obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e ao uso de pedestres.
PASSEIO — parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada por pintura ou elemento físico separador, 
livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas.
PATRULHAMENTO — função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o objetivo de garantir obediência às normas de 
trânsito, assegurando a livre circulação e evitando acidentes.
PERÍMETRO URBANO — limite entre área urbana e área rural.
PESO BRUTO TOTAL (PBT) — peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação.
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC) — peso máximo transmitido ao pavimento pela combinação de um caminhão-trator 
mais seu semirreboque ou do caminhão mais o seu reboque ou reboques.
PISCA-ALERTA — luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de advertência, destinada a indicar aos demais usuários da 
via que o veículo está imobilizado ou em situação de emergência.
PISTA — parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, identificada por elementos separadores ou por 
diferenças de nível em relação às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais.
PLACAS — elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter 
permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolos ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de trânsito.
POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO — função exercida pelas Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir 
atos relacionados com a segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando 
a livre circulação e evitando acidentes.
PONTE — obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma superfície líquida qualquer.
REBOQUE — veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor.


